ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA

PARECER JURIDICO N° 020/2025 — P.J. C. M.

ASSUNTO: Projeto de Lei n°016/2026.
Autor: executivo municipal y

INTERESSADO: Comissdes Parlamentares da Camara Municipal.

EMENTA: projeto de lei n° 016/2026. autorizacédo para celebracdo de termo de
fomento com organizagdo da sociedade civil. repasse de recursos publicos.
evento esportivo. lei federal n° 13.019/2014 (marco regulatério das organizagbes
da sociedade civil). competéncia municipal. interesse publico local. necessidade
de observéncia dos requisitos formais do MROSC, plano de trabalho e dotacdo
orgamentaria. anélise de técnica legislativa a luz da lei complementar n°® 95/1998.
possibilidade, com ressalvas de técnica legislativa e aprimoramento redacional.

¥

RELATORIO

Cuida-se de solicitagdo formulada pela Presidéncia da Cémara Municipal de
Paranatinga/MT para emiss&o de parecer juridico acerca do Projeto de Lei n® 016/2026, de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

A proposigéo legislativa “autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento
com a Federag&o Matogrossense de Ciclismo”, prevendo o repasse de recursos financeiros
no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), com fundamento no art. 17 da Lei
Federal n° 13.019/2014, para apoio a realizacdo do evento “1° Pedal da Saude de
Paranatinga”, a ocorrer em 22 de marco de 2026.

O projeto contém quatro artigos, dispoﬁdo sobre: (i) autorizagédo para celebracéo
do termo de fomento; (ii) objeto da parceria; (iii) dotag&o orcamentaria; e (iv) vigéncia da lei.

E o relatério.

FUNDAMENTAGAO
1. Da Competéncia Legislativa e da Iniciativa

A Constituicdo da Republica, em seu art. 30, inciso I, assegura aos Municipios
competéncia para legislar sobre assuntos de interesse local.
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A promocdo do esporte, do lazer e da saude publica constitui matéria de
inequivoco interesse local, inserindo-se na competéncia administrativa comum prevista no
art. 23, inciso V, da Constituicdo Federal.

Ademais, tratando-se de projeto que autoriza o Poder Executivo a firmar parceria
e realizar despesa publica, a iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, em razéo
da repercussdo orgamentaria e administrativa, em consonancia com o principio da
separacdo dos poderes e com a Lei Organica Mupicipal.

Sob o aspecto formal subjetivo, portanto, néo se vislumbra vicio de iniciativa.

2. Do Termo de Fomento e da Lei Federal n° 13.019/2014

O Projeto de Lei fundamenta-se expressamente no art. 17 da Lei Federal n°
13.019/2014, que instituiu o Marco Regulatério das Organizagbes da Sociedade Civil
(MROSC).

O termo de fomento é o instrumento juridico adequado quando a iniciativa do
projeto parte da organizagdo da sociedade civil, havendo transferéncia voluntaria de
recursos para consecugéo de finalidades de interesse publico.

A entidade indicada é a Federagdo Matogrossense de Ciclismo, pessoa juridica
de direito privado, enquadravel como organizagéo‘ da sociedade civil, desde que atenda aos
requisitos legais (art. 2° da Lei n® 13.019/2014).

Entretanto, cumpre destacar que:

A celebragéo do termo de fomento exige, como regra, chamamento publico (art.
24 da Lei n® 13.019/2014), salvo hipoteses de dispensa ou inexigibilidade devidamente
justificadas;

E imprescindivel a apresentagao e aprovagéo de plano de trabalho;

Devem ser observadas as exigéncias de regularidade fiscal, experiéncia prévia
e capacidade técnica da entidade:

Deve haver prévia dotagéo orgamentaria especifica.

O Projeto de Lei menciona que o repasse observara os limites orcamentarios e
as disposigcbes do termo de parceria firmado, conforme plano de trabalho, o que se mostra
adequado em termos gerais.

Todavia, recomenda-se que a Administracdo, no momento da formalizagéo da
parceria, observe rigorosamente todas as exigéncias do MROSC, sob pena de nulidade do
ajuste e responsabilizagéo dos agentes publicos.

Rua Monteiro Lobato n® 707 —Centro, fone: (66).3573-4000 — cep: 78.870-000 — www.paranatinga.mt.leg.br.



ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA

3. Do Interesse Publico e da Finalidade

O objeto da parceria consiste no apoio a realizagdo do “1° Pedal da Saude de
Paranatinga”, evento de natureza esportiva e promocional de satde.

A promogéo do esporte é diretriz constitucional (art. 217 da CF), sendo legitima
a atuagao do Municipio no fomento a atividades esportivas e de lazer.

N&o se identifica, em tese, desvio de finalidade, desde que:

O evento possua carater publico;

Haja acesso amplo a populacéo;

O recurso seja aplicado estritamente nas finalidades previstas no plano de
trabalho. y

4. Da Dotagao Orgamentaria e Responsabilidade Fiscal

O art. 3° do Projeto dispde que as despesas correrdo por conta da dotacéo
orcamentaria vigente.

E indispenséavel que:

Exista previsdo na Lei Orgcamentaria Anual;

Sejam observados os arts. 16 e 17 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), quanto a estimativa de impacto orgamentario-financeiro, quando
aplicavel.

A autorizacéo legislativa ndo substitui a necessidade de regular instru¢do do

processo administrativo.

5. Da Analise a Luz da Lei Complementar n® 95/1998 (Técnica Legislativa)

A Lei Complementar n°® 95/1998 estabelece normas para elaboragéo, redagao,
alteragao e consolidagao das leis.

Analisando o Projeto de Lei n® 016/2026, verificam-se 0s seguintes pontos:

5.1. Ementa

A ementa esta redigida em letras maiusculas, o que ndo é vedado, mas
recomenda-se padronizagao conforme técnica legislativa.

Sugere-se pequena adequacéo redacional para maior preciséo:

Redacéao ' sugerida:
“Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento com a Federacdo Matogrossense
de Ciclismo e da outras providéncias.”
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(Dispensa-se ponto e virgula ao final.)
5.2. Art. 1°

¥
O uso de letras maiusculas em “TERMO DE FOMENTO” ndo é necessario.

Sugere-se padronizacéo:

“Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo de fomento, nos termos
do art. 17 da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, com a Federacso
Matogrossense de Ciclismo, inscrita no CNPJ n° (...), mediante repasse de recursos
financeiros no valor de R$ 180.000,00 (...), observados os limites or¢amentarios e o plano
de trabalho aprovado.”

Recomenda-se indicar a data completa da lei federal, conforme boa técnica
legislativa.

5.3. Art. 2°

Consta a express3o: ’

“‘com inicio de largada as 07h, no em frente a Prefeitura.”

Ha erro gramatical (‘no em frente”). Sugere-se corregao:

‘com largada as 7h, em frente & Prefeitura Municipal.”

5.4. Art. 4°

A clausula revogatéria genérica (‘revogando-se as disposi¢gdes em contrario”) é
admitida, mas considerada desnecessaria pela técnica legislativa moderna, podendo ser
suprimida se n&o houver revogagéo especifica.

6. Da Necessidade ou Nio de Lei Autorizativa

Ressalte-se que, a luz da jurisprudéncia contemporanea, nem sempre é exigivel
lei especifica para celebracéo de termo de fomento, desde que haja previs&o orcamentaria.

Todavia, inexistindo vedacdo na Lei Orgénica Municipal e tratando-se de
repasse relevante (R$ 180.000,00), a submisséo ao Legislativo reforg¢a a transparéncia e o

controle politico, ndo havendo ilegalidade na opcéo adotada.

7. Anadlise pelas Comissdes

a) Comissé&o de Constituicdo e Justica

b) Comissé&o de Finangas, Orcamento e Fiscalizagédo

c) Comisséo de Defesa dos Direitos Humanos, Assisténcia Social, Educacéo,
Saude, Cultura, Esporte, Cidadania e Meio Ambiente
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d) Comisséo de Obras e Servicos Publicos
CONCLUSAO

Diante do exposto, esta Procuradoria Juridica opina:

Pela constitucionalidade formal e material do Projeto de Lei n° 016/2026;

Pela compatibilidade da matéria com a Lei Federal n° 13.019/2014, desde
que observadas, no momento da celebracio do ajuste, todas as exigéncias do Marco
Requlatério das Organizacées da Sociedade Civil:

Pela necessidade de observancia das normas orcamentarias e da Lei de

Responsabilidade Fiscal:

Pela recomendacéo de ajustes redacionais para adequagéo a Lei Complementar
n° 95/1998, especialmente:

Corregéo gramatical do art. 2°;

Padronizag&o redacional do art. 1°;

Aperfeicoamento da ementa: v

Avaliagéo quanto & manutengéo da clausula revogatoéria genérica.

Com as ressalvas de técnica legislativa apontadas, o Projeto de Lei n°® 016/2026

encontra-se apto a regular tramitacéo e apreciacdo pelo Plenario.

Todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem carater
técnico-opinativo que ndo impede a tramitagio e até mesmo consequente aprovacgao.
Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que,
de forma especifica, ja expds a sua posi¢do a respeito, in verbis:
“O parecer emitido por procurador ou advogado de 6rgédo da administragdo
publica ndo é ato administrativo. Nada mais € do que a opinido emitida pelo
operador do direito, opinido técnico-juridica, que orientard o administrador
na tomada da deciséo, na prética do ato administrativo, que se constitui na
execugdo ex oficio da lei. Na oportunidade do Julgamento, porquanto
envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia
ser, ou ndo, considerado pelo administrador.” (Mandado de Seguranca n°
24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF. )
Sem grifo no original.
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Eo parecer, que ora submeto, a apreciagéo da digna Comisséo de Constituicao,
Justica e Redacdo desta Casa.

Nada mais havendo a declarar, subscrevemo-nos, respeitando sempre o
Soberano Plendrio desta Casa Legislativa.

Este parecer tem carater meramente opinativo e ndo substitui a decis3o final do
Poder Legislativo.

Paranatinga-MT, 03 de margo de 2026.

— g

JOEL CARDOSO DE SOUZA o
PROCURADOR JURIDICO o
PORTARIA N° 3412021 o 3§
OABMT 19.303/0 & .+
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